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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Edital Nº 02.01/2014 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor AMARILDO RIGOLIN, Prefeito do Município de 

Santa Tereza do Oeste – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 
022/2014, de 23 de abril de 2014, resolve TORNAR PÚBLICO a seguinte retificação: 

 

ONDE SE LÊ: 
 

1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relacionados: 

Cargo Vagas 
Vagas  
PNE* 

Remuneração 
Carga 
Horária 
semanal 

Requisitos Mínimos 

AGENTE DE AÇÕES CULTURAIS 01  1.587,00 40 h Ensino fundamental completo. 

COLETOR DE LIXO 03  1.300,00 40 H Ensino Fundamental incompleto 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 01  1.700,00 40 h Ensino fundamental incompleto. 

MECÂNICO 01  2.200,00 40 h Ensino fundamental incompleto. 

PINTOR VIÁRIO 01  1.300,00 40 h Ensino fundamental incompleto. 

 
Anexo I - Conteúdos Programáticos 

AGENTE DE AÇÕES CULTURAIS 
Produção cultural. Características da profissão. Cultura e Sociedade. Concepções de cultura e formas de ação 
cultural. Conhecimento de produção 
artístico-cultural em diversas épocas, diferentes povos, países e culturas. Patrimônio histórico. Sociologia. 
Antropologia Cultural: aspectos da cultura brasileira; aspetos da cultura popular brasileira, aspectos da cultura 
universal. Estratégias para ação comunitária no âmbito da cultura. Cultura de massa. Conhecimentos sobre 
projetos, programas, organizações culturais, espaços e equipamentos culturais do município São Pedro do 
Iguaçu. Fatos ocorridos a partir de 2009 em diversas áreas artísticas. Lei de incentivo à Cultura nos âmbitos 
estadual e federal. Elaboração de projetos, programas e atividades nas áreas de formação, de ação, de 
disseminação e de preservação. Demais conhecimentos compatíveis com atribuições do cargo. Constituição 
Federal de 1988 e suas alterações. (arts. 1º a 14, arts. 37 a 43 e arts. 196 a 200). 

 
 

LEIA-SE: 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relacionados: 

Cargo Vagas 
Vagas  
PNE* 

Remuneração 
Carga 
Horária 
semanal 

Requisitos Mínimos 

AGENTE DE AÇÕES CULTURAIS 01  1.587,00 40 h Ensino Superior em história. 

COLETOR DE LIXO 03  1.300,00 40 H 
Ensino Fundamental incompleto 
(mínimo 4ª série). 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 01  1.700,00 40 h Ensino médio completo.  

MECÂNICO 01  2.200,00 40 h Ensino médio completo. 

PINTOR VIÁRIO 01  1.300,00 40 h Ensino fundamental completo. 
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Anexo I - Conteúdos Programáticos 

AGENTE DE AÇÕES CULTURAIS 
Produção cultural. Características da profissão. Cultura e Sociedade. Concepções de cultura e formas de ação 
cultural. Conhecimento de produção 
artístico-cultural em diversas épocas, diferentes povos, países e culturas. Patrimônio histórico. Sociologia. 
Antropologia Cultural: aspectos da cultura brasileira; aspetos da cultura popular brasileira, aspectos da cultura 
universal. Estratégias para ação comunitária no âmbito da cultura. Cultura de massa. Conhecimentos sobre 
projetos, programas, organizações culturais, espaços e equipamentos culturais do município de Santa Tereza 
do Oeste. Fatos ocorridos a partir de 2009 em diversas áreas artísticas. Lei de incentivo à Cultura nos âmbitos 
estadual e federal. Elaboração de projetos, programas e atividades nas áreas de formação, de ação, de 
disseminação e de preservação. Demais conhecimentos compatíveis com atribuições do cargo. Constituição 
Federal de 1988 e suas alterações. (arts. 1º a 14, arts. 37 a 43 e arts. 196 a 200). 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2014. 
 
 
__________________________. 
AMARILDO RIGOLIN 
Prefeito Municipal 
 
 
________________________________. 
Maria Angelica Horn 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  
 
 


